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ATA NÚMERO SETENTA E OITO / SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 

30 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, nas dependências da Câmara 

Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, reuniram-se os Vereadores em Sessão 

Extraordinária, estando na Presidência o Vereador Hamilton Aparecido Machado, ausente o 

Vereador Felipe Pedroso da Silva e presentes os demais Vereadores que assinam o livro de 

presença. Os trabalhos foram iniciados às 15 horas, com uma leitura do livro de Salmos, 

capítulo 150, pelo Vereador Antonio Marco de Almeida. Em seguida o Presidente solicitou a 

leitura da matéria inscrita na ordem do dia da presente sessão, que constou: DISCUSSÃO 

E VOTAÇÃO EM TURNO ÚNICO: 01 - EMENDA Nº 008/2021 de iniciativa dos 

Vereadores que apresentam: EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei Ordinária nº 

051/2021 que “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Telêmaco Borba, Estado do 

Paraná, para o período de 2022 a 2025”, alterando a ação de “Manutenção das Atividades 

de Atenção Básica” com a finalidade de incluir valores para a realização de cirurgias 

eletivas, junto ao exercício de 2022, da seguinte forma: I - Que seja alterada a atividade e 

o valor junto ao Anexo “Resumo das Ações por órgão/Unidade – Físico/Financeiro” no 

exercício de 2022. APROVADO com 11 votos favoráveis. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM 

1º TURNO: 02 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 051/2021, de iniciativa do Poder 

Executivo, Mensagem Nº 046 de 30 de julho de 2021, que "Dispõe sobre o Plano Plurianual 

do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, para o período de 2022 a 2025". 

APROVADO com 11 votos favoráveis. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM TURNO ÚNICO: 03 

- EMENDA Nº 009/2021 de iniciativa dos Vereadores que: apresentam EMENDA 

MODIFICATIVA ao Projeto de Lei Ordinária Nº 52/2021 que “Dispõe sobre as diretrizes 

para elaboração da Lei Orçamentária do Município de Telêmaco Borba para o exercício de 

2022 e dá outras providências”, alterando os valores da ação de “Manutenção das 

Atividades de Atenção Básica” com a finalidade de incluir valores para a realização de 

cirurgias eletivas, da seguinte forma: I -Que sejam alterados os valores correspondentes 

ao exercício de 2022 constantes do Anexo Metas e Prioridades." APROVADO com 11 votos 

favoráveis. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM 1º TURNO: 04 - PROJETO DE LEI 

ORDINÁRIA Nº 052/2021, de iniciativa do Poder Executivo, Mensagem Nº 047 de 30 de 

julho de 2021, que "Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária do 

Município de Telêmaco Borba para o exercício financeiro de 2022 e dá outras 

providências". APROVADO com 11 votos favoráveis. Por solicitação do Vereador Anderson 

Antunes em conformidade com o artigo 133 do Regimento Interno, o Presidente colocou 

para deliberação do Plenário a realização de Sessão Extraordinária para discussão e 

votação em 2º turno aos Projetos de Lei Ordinária Nº 051 e 052/2021, sendo aprovada a 

solicitação por unanimidade. Sem mais assuntos a tratar o Presidente encerrou esta sessão 

agradecendo a presença dos senhores Vereadores e convocou para a Sessão Extraordinária 

que será realizada na sequência para discussão e votação em 2º turno aos Projetos de Lei 

Ordinária Nº 051 e 052/2021. E para constar, eu, Elias Batista da Silva, lavrei a presente 

Ata que ficará à disposição dos Vereadores para deliberação no plenário. 


